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RESOLUÇÃO Nº 22, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998


Estabelece, para efeito da fiscalização, forma para comprovação do exame de inspeção veicular a qual se refere o art. 124, c.c. art. 230, inciso I do Código de Trânsito Brasileiro.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro  –  CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;


CONSIDERANDO o art. 124, inciso IV e XI, c.c. art. 230, inciso I e o art. 131, § 3º que tratam da obrigação do proprietário do veículo de comprovar a inspeção de segurança veicular;


CONSIDERANDO a conveniência e a necessidade de se fazer uma verificação ágil e segura dos documentos de porte obrigatório, quando da inspeção veicular, resolve:


Art. 1º	Para efeito da fiscalização, o selo de uso obrigatório, que consta do�art. 230, inciso I, comprovará a inspeção veicular, após regulamentação da referida inspeção, a qual estabelecerá, inclusive, a forma desse selo e o local de sua colocação.


Art. 2º	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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